No documento, diversos itens mencionam aspectos variados da formação inicial de professores. Vamos destacar alguns destes aspectos.
A) CONCURSOS PÚBLICOS

No item 183, são destacadas algumas propostas e demandas consideradas necessárias para garantir condições adequadas para formação inicial, como por exemplo: ampliar o papel da União na formação docente, tanto na ampliação do número de vagas nas IES públicas como também na estruturação de campis avançados, medidas que já estão acontecendo, uma vez que na atualidade, cerca de 70% dos professores são formados no sistema privado e em cursos noturnos; instituir um fórum nacional de formação dos profissionais do Magistério como mecanismo de gestão democrática do sistema; a formação continuada de professores nas mais diferentes modalidades e áreas, o fortalecimento das instituições superiores para a formação inicial e continuada de professores e não o seu aligeiramento e sua realização em institutos normais superiores, como vem sendo tentado há muito tempo. Estas propostas, do nosso ponto de vista, são propostas às quais não cabem reparos, pois são consenso. 
O que gostaríamos de destacar, neste particular, refere-se especialmente ao item d) que diz: definir o papel das instituições de ensino, especialmente as universidades públicas, considerando que, historicamente, elas se ocupam das pesquisas em educação e no ensino. Contudo, urge que recebam efetivo aporte de concursos públicos, a fim de viabilizar a formação de professores, principalmente para atender à expansão de vagas nos cursos de licenciatura. 
Sugerimos que, neste particular, o documento seja mais enfático e defina os CURSOS DE LICENCIATURA COMO ÁREA PRIORITÁRIA PARA DESTINAÇÃO DE VAGAS e propondo, neste contexto, que um determinado percentual das novas vagas alocadas à universidade seja destinado às disciplinas de formação profissional docente nos cursos de licenciatura. Neste particular, verifica-se, na atualidade, uma grande dificuldade de fazer esta alocação, uma vez que há falta de professores também em outras áreas e nos colegiados dos cursos sempre acontecem discussões muito acirradas para esta destinação. 
B) ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS

Uma outra questão bastante séria, e que tende a se ampliar progressivamente, relaciona-se com os estágios supervisionados, mais específicamente, com o envolvimento dos estagiários com a escola da educação básica. 
Diz o item 183, k: “Garantir os estágios supervisionados de licenciatura , proporcionando a articulação entre as escolas públicas, como referência, e as instituições formadores de educadores, como programas integrados envolvendo as redes escolares e as IES”.

Verifica-se que os currículos dos cursos de licenciatura prevêem, aqui na UFPEL, e em obediência à norma nacional, 400 horas de estágio supervisionado em escola da educação básica. A duração de semestres varia de curso para curso e, em conseqüência, a carga horária. Na atualidade, a Coordenadoria de Educação de Pelotas só autoriza a entrada de estagiários que estejam no semestre de regência de classe. Desconhece-se as ementas dos cursos e a necessidade dos alunos terem contato com o meio escolar em períodos anteriores aos de suas regências de classe. Deve-se colocar, neste particular, que as Coordenadorias de Educação tem motivos para assim agirem, uma vez que, de uma hora para outra, as escolas se viram superlotadas de estagiários e ficaram sem meios de gerenciar a presença destes estudantes. É necessário, pois, estabelecer, claramente, um regime de cooperação entre união, estados e municípios para esta política pois, se de um lado a união define as escolas públicas da educação básica como campos de estágio, deve também favorecer ações que permitam a consecução desta proposta, o que deveria incluir também uma política de valorização dos tutores dos estagiários e meios para que as universidades possam oferecer a contra partida às escolas e ao sistema estadual em forma de oferecimento de cursos de formação continuada de professores. Urge, portanto, como UMA POLÍTICA NACIONAL, a definição de NORMAS para GARANTIR o acesso dos estagiários às escolas campo de estágio. 
c) PROGRAMAS DE INCENTIVO À FORMAÇÃO INICIAL

Neste particular, cabe destacar dois aspectos: o incentivo à permanência de alunos nos cursos de licenciatura (Projeto PIBID, por exemplo mais destacado na área das Ciências e Matemática) e a valorização da formação continuada (na escola, a nível de especialização ou também de mestrado e doutorado). 
Quanto ao primeiro, verificou-se, quando de sua implantação, uma dificuldade enorme de integrar o sistema estadual de ensino ao projeto, uma vez que este prevê que os alunos, por contrapartida à bolsa que recebem, devem realizar atividades nas escolas, preferencialmente aquelas com baixo IDEB, e com alunos destas escolas. É necessário uma INSTITUCIONALIZAÇÃO destas iniciativas e a sua caracterização como uma política de formação inicial para facilitar o acesso dos alunos às escolas. 

Quanto ao segundo aspecto, é importante DESTACAR a especialização como uma instância de formação continuada, acrescentando, como por exemplo nos itens 183-m, 185-c, 184-a, c e g e h, a oportunização de apoio financeiro, licença remunerada, valorização destas atividades na avaliação docente, não só para mestrados e doutorados, mas sim para os CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO e incentivando as universidades a promoverem estas atividades, até como contrapartida dos estágios supervisionados nas escolas e como oportunidade, conforme item 185-g, de efetivar parcerias com as universidades como instâncias formadoras, para que elas se aproximem da prática cotidiana da instituição de ensino”. 
